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EMENDA 
	

MODIFICATIVA no Art. I' do Projeto de Lei n° 
2691/2018, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Apresentada pelo Vereador 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

TEOR DA EMENDA 

MODIFIQUE-SE no final do texto do Artigo 1°, do Projeto de Lei 
n° 2691/2018, do Poder Executivo Municipal, conforme segue: 

Onde se lê:- Artigo 10  -... ", ficam atualizados monetariamente no percentual de 

3,00%(três por cento), para viger a partir de 01 de janeiro de 2018." 

Leia-se - Artigo 10  -... ", ficam atualizados monetariamente no percentual de 

2,0669%(dois inteiros e seiscentos e sessenta e nove milésimos por 

cento), para viger a partir de 01 de janeiro de 2018." 

Sala das Sessões da Câmara Municipa , aos 15 dias do rné, de 
Janeiro do ano de 2018. 
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